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¶ Breve apresentação 

 

O presente relatório visa registrar o processo de realização da 5ª 

Audiência Pública para discutir, informar, colher subsídios, debater, rever e 

analisar o   Projeto de Lei NÜ 396/2015 que ñdispõe sobre o Plano Diretor De 

Desenvolvimento Urbano Do Município de Salvador - PDDUò e dele constam os 

seguintes conteúdos, sob a forma de documentos anexos: 

 

Anexo I -    Cópia do Edital de convocação, contendo Regimento das 

audiências e procedimentos aplicáveis. 

Anexo II -  Cópia do Roteiro geral das audiências públicas; 

Anexo III -  Cópia do Cronograma de audiências públicas; 

Anexo IV -  Lista de presença dos participantes; 

Anexo V -  Cópia da Minuta da Ata da 5ª audiência; 

 

 

Comissão Técnica da Câmara:   Lidia M. L. Santana - Coordenadora 

Ivanise Pimentel Melo 

Mário Nunes Marcelino da Silva 
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¶ Introdução 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 40, § 4º, incisos I, II e III, da Lei 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), regulamentados pelos 

artigos 4º, incisos I, II e III, e 8º, incisos I, II, III, IV e V, da Resolução Concidades 

nº 25, de 18 de março de 2005, combinado com o artigo 43 da Lei 10.257/2001 

citada e com os artigos 80 e 110, que tratam da Política Urbana e dos Atos 

Administrativos, da Lei Orgânica Municipal, o presente relatório visa registrar as 

discussões e debates ocorridos na quinta Audiência Pública, conforme roteiro e 

cronograma anexos, realizada no auditório do Centro de Cultura da Câmara 

Municipal, localizado na Praça Thomé de Souza, Centro. 

 

¶ Andamento dos trabalhos 

 

Com o objetivo de aproximar a população das informações técnicas e 

estabelecer diretrizes, normas e conceitos, para se obter legitimidade, 

transparência e objetividade na discussão, a audiência fora marcada para 

ocorrer no período entre às 8h30min e 13h, conforme Edital de Convocação 

publicado no DOL do dia 02/02/2016. 

 Desta forma, ocorreu no Centro de Cultura da Câmara Municipal de 

Salvador, a quinta de uma série de 16 audiências públicas temáticas, 

organizadas pela Casa, a serem apresentadas antes de o Projeto ser levado à 

votação.  Com esse propósito, reuniram-se, sob a direção do Presidente da 

Câmara Municipal de Salvador, vereador Paulo Câmara, os vereadores Arnando 
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Lessa, Claudio Tinoco, Geraldo Júnior, Gilmar Santiago, Joceval Rodrigues, Kiki 

Bispo, Léo Prates, Pedrinho Pepê, Vânia Galvão. 

A audiência contou com aproximadamente 74 representantes da sociedade 

civil organizada, que se inscreveram para contribuir com sugestões e críticas, as 

quais podem ser incorporadas ao projeto de Planejamento Urbano. 

Compondo a Mesa, estavam: o senhor Presidente da Câmara Municipal, 

vereador Paulo Câmara, vereador Léo Prates, presidente da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final; Juliana Paes, urbanista, representando a 

Secretaria Municipal de Urbanismo (SUCOM); Daniel Colina, arquiteto do 

Instituto de Arquitetos do Brasil, Departamento da Bahia (IAB-BA); e Lídia 

Santana, arquiteta urbanista e coordenadora da Comissão Técnica do PDDU. 

 Traduzidas para a Língua Brasileira de Sinais (Libras), as falas foram 

transmitidas ao vivo pela TV Câmara - canal aberto 61.4; pelo canal fechado da 

operadora SIM, canal 10 e pelo portal da Transparência (www.cms.ba.gov.br). 

Com a palavra, o senhor presidente ressaltou a participação construtiva dos 

presentes e, também, daqueles que assistiam à audiência através da TV 

Câmara, e convidou para compor a Mesa o vereador Arnando Lessa, presidente 

da Comissão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.  

O senhor presidente registrou que a Câmara Municipal de Salvador tentaria 

ao máximo atender ao horário de início das audiências, em respeito aos que 

chegaram cedo, e informou a alteração havida no calendário, mantendo-se os 

encontros previstos até 8 de março e alterando-se a data das sete últimas 

audiências, de forma a ser realizada uma por semana. 

Em outro momento, a senhora Juliana Paes, por meio de slides, que estão 

disponíveis integralmente no endereço eletrônico 
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http://www.cms.ba.gov.br/pddu-contribua2.aspx), falou da adoção metodológica 

de dividir conceitos, tipologias e características como matéria de PDDU, e a 

espacialização das zonas de uso no território, como matéria da Lei de 

Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo (LOUOS). 

Explicou a questão através da distinção conceitual entre macrozoneamento 

e zoneamento, aquele como sendo a estruturação do território face às 

estratégias de desenvolvimento urbano e socioeconômico estabelecida para o 

período de vigência do plano, a base espacial para os objetivos e instrumentos 

da política urbana contidos no PDDU; e este, como a divisão do território em 

zonas de uso, nas quais incidem os parâmetros diferenciados de parcelamento, 

uso e ocupação do solo, visando ao ordenamento geral, com sua espacialização 

na LOUOS.  Citou as 12 Zonas previstas, Zona Predominantemente Residencial 

(ZPR); Zona Especial de Interesse Social (ZEIS); Zona Centralidade 

Metropolitana (ZCMe); Zona Centralidade Municipal (ZCMu); Zona Centralidade 

Linear Metropolitana (ZCLMe); Zona Centralidade Linear Municipal (ZCLMu); 

Zona de Uso Sustentável das Ilhas (ZUSI); Zona de Interesse Turístico (ZIT); 

Zona de Desenvolvimento Econômico (ZDE); Zona de Exploração Mineral 

(ZEM); Zona de Uso Especial (ZUE) e Zona de Proteção Ambiental (ZPAM), e, 

após o detalhamento dos conceitos e dos usos, correlacionou aspectos do PDDU 

vigente, composto de 18 zonas e 70 subzonas, com o Projeto em discussão, 

composto de 12 zonas e 34 subzonas. 

 Demonstrou a relação das zonas e subzonas com o coeficiente de 

aproveitamento mínimo, básico e máximo, bem como apresentou o Quadro 5 do 

Anexo 2 do Plano, a correspondência das zonas propostas com as zonas da Lei 

7.400/2008, de caráter transitório até a aprovação da nova LOUOS. Considerou 

as Diretrizes para Revisão da LOUOS como sendo um instrumento 

complementar de aplicação dos instrumentos do Plano que estabelecerá os 
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limites territoriais das zonas e os critérios para o licenciamento de atividades e 

construções na Cidade. Revelou que o art. 192 traz 30 diretrizes para a revisão 

da LOUOS, conforme princípios e objetivos estabelecidos para o 

macrozoneamento e respectivas macroáreas. Informou sobre os Usos e 

Atividades e sua classificação em residencial e não-residencial, afirmando que 

esta última segue níveis de incomodidade e compatibilidade com o uso 

residencial, distribuída em não incômodas, que não causam impacto nocivo ao 

meio ambiente urbano; incômodas compatíveis com o uso residencial e 

incômodas incompatíveis com o uso residencial. Em outro momento, fez 

referência ao Quadro 5 do Plano, o qual deve vigorar apenas durante o período 

de transitoriedade até a aprovação da LOUOS. Ademais, salientou que ele deve 

ser lido como uma correspondência provisória. Explicou, ainda, que o PDDU tem 

o dever de definir os critérios, objetivos e diretrizes, enquanto a LOUOS 

determina as especificações. 

 O senhor Daniel Colina, criticou a ausência de estudo das características 

dos diversos subespaços da Cidade; a ausência de mapeamento do 

zoneamento proposto; a presença de conceitos e valores estranhos ao ambiente 

de planejamento urbano de Salvador; a subversão do conceito de 

zoneamento/zona; a homogeneização do zoneamento para fins de definição de 

coeficientes; e a supressão da Zona de Uso Predominantemente Industrial sem 

avaliação de seus efeitos na economia local e regional e sobre o emprego.  

Sobre a proposta do Projeto de homogeneizar o zoneamento em três zonas 

para fins de definição de coeficientes de aproveitamento, questionou que 

densidades correspondiam à baixa, média e alta, em termos de habitantes por 

hectare, e qual a lógica que presidia tal arranjo. Avaliou que o Projeto acabava 

reforçando tendências que deveriam ser desestimuladas e estimulando a 

ocupação de áreas com infraestrutura básica insuficiente. Criticou que nas ZEIS 
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tivesse sido proposto Coeficiente de Aproveitamento Máximo ï antes inexistente 

ï igual a 3, afirmando que essas áreas que já são superadensadas poderiam se 

tornar ainda mais adensadas, contrariando a Política Nacional de Habitação. 

Sobre a subversão do conceito de zona, citou o parágrafo único do art. 165, 

lembrando que, por definição, quadra não é Zona de Uso, como consta no texto 

do Projeto.  

Concluiu que, com esse erro, o Projeto lançou mão de um artifício que 

anulava o disposto no art. 88 da Lei Orgânica do Município (LOM), afirmando 

que isso claramente estabelecia a prevalência das disposições constantes das 

leis que regulam o uso e a ocupação do solo sobre as normas urbanísticas 

convencionais, inclusive as constantes de Termo de Acordo e Compromisso 

(TAC) firmado com o Município. Mencionou quatro interpretações diferentes para 

um mesmo caso, a depender da delimitação de quadra na LOUOS a ser 

proposta, e propôs a manutenção das ZCMu com a denominação 

correspondente à da LOUOS (ZT) e com a devida correspondência com os 

subcentros do PDDU de 2008; bem como a manutenção dos Coeficientes de 

Aproveitamento vigentes até a elaboração de estudos. Disse que não constam 

do Quadro 5 do Projeto a ZCMu - Ipitanga nem outras cinco informadas no Mapa 

2, Centralidades ï Nova Constituinte, Costa Azul, Cosme de Farias, Cabula e 

Stella Maris ï e que, por conseguinte, essas seis nucleações não possuíam 

coeficientes de aproveitamento definidos. Também propôs que fossem mantidas 

as Centralidades Lineares existentes e criadas no Projeto com a mesma 

denominação e conceito da LOUOS: Concentração Linear de Usos Múltiplos; 

que o trecho delimitado como Macrozona de Integração Metropolitana desde o 

centro de Camaragibe até a nova nucleação da Avenida 29 de Março com a 

Avenida Luís Viana fosse considerado como Concentração Linear de Usos 

Múltiplos com as mesmas atividades previstas no Projeto; que a ZDE fosse 
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excluída, pois as atividades logísticas do Projeto são compatíveis com as 

atividades industriais; que a Zona Industrial (ZI) fosse mantida, incluindo essas 

atividades no local proposto como ZDE; que a ZEM fosse excluída, retornando-

as à ZI, como na LOUOS, em que a atividade mineral é considerada indústria na 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); que as ZUEs fossem excluídas, pois 

elas são complexos urbanos e não se configuram como Zona de Uso; que a 

ZUSI fosse excluída, pois aí se confunde projeto de requalificação urbanística 

com zoneamento de uso; que a ZIT fosse excluída, já que ela se aplica 

exclusivamente à ZPR-2 e o incentivo à atividade turística não constitui critério 

para criação de zona de uso; e que as ZPAMs fossem excluídas do zoneamento  

de uso e também do Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural (SAVAN), 

já que não encontram referência no ordenamento jurídico ambiental e a maioria 

das ZPAMs se sobrepõe a Unidades de Conservação instituídas pelo Governo 

do Estado, ignorando a Lei Federal n. 9.985/2000.  

Para concluir, fez ponderações sobre a necessidade de revisão do 

coeficiente de aproveitamento na LOUOS considerando cada zona de uso, e 

tomou como referência o coeficiente mínimo com seus requisitos no inciso I do 

art. 42 da Lei Federal n. 10.257/2001, e as categorias de uso do Projeto que 

extinguiu os usos Misto e Especial, separando as atividades comerciais das 

atividades de serviço. 
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Anexo I -    Cópia do Edital de convocação, contendo Regimento das 

audiências e procedimentos aplicáveis. 

 

Anexo II -  Cópia do Roteiro geral das audiências públicas; 

 

Anexo III -  Cópia do Cronograma de audiências públicas; 
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